
Contrato de Experiência e o Acidente do Trabalho 

 

No afastamento por acidente do trabalho, ocorre a interrupção do contrato de 
trabalho, ou seja, o período de afastamento em gozo de benefício é considerado como 
de efetivo trabalho. O contrato não sofre paralisação (suspensão), vigorando 
plenamente em relação ao tempo de serviço.  

Assim, se a soma dos dias trabalhados e os dias de afastamento, inclusive após os 15 
primeiros dias, resultar em prazo inferior ao do contrato de experiência o empregado 
retorna ao trabalho para completar o prazo de experiência. Contudo, se esta soma 
resultar em prazo igual ou superior ao do contrato de experiência este é considerado 
como cumprido, dando a baixa na CTPS, se for o caso, no último dia da experiência, 
conforme previsto no contrato.  

 


